
— MICROSCÓPIO — 

Zona Obscura 

êd£3*límil Pilla  I 
í-TRE as sugestões louváveis 

do «Programa Básico» formu- 
lado pelo sr. Marcondes t'i- 

dio, figura a de incluirem-se na 
órbita dos respectivos ministé- 
Jos as entidades autárquicas ora 
diretamente supervisionadas pelo 
presidente da República. Isto — 
justifica o eminente autor — 
«para mais efetivo exercício dos 
poderes de controle a que estão, 
por lei, submetidas». 

Esta rai:ão seria por si sõ sufi- 
ciente. Cabendo-lhe orientar a 
ação do governo — tarefa já de 
si pesada — sobrecarrega-se ain- 
da o presidente da República com 
o encargo verdadeiramente minis- 
terial, nunca presidencial, de 
atender diretamente a certos or- 
ganifmos administrativos. Em- 
nora intensíficando-se-lhe o po- 
der pessoal, degrada-se o chefe 
do Estado à condição de simples 
chefe de departamentos burocrá- 
ticos 

Além desta razão, digamos as- 
sim. funcional para a proposta 
alteração, existe ainda uma ra- 
zão constitucional. Não são os 
ministros, pelo sistema vigente, 
meros auxiliares do presidente 
da República. Participam êles da 
sua autoridade, já que não se li- 
mitam a subscrever-lhe os atos, 
como outrora, mas os referendam, 
emprestando-lhes a sua responsa- 
bilidade. Por isto, podem ser 
convocados a comparecer a qual- 
quer das Câmaras do Congres- 
so Nacional a fim de prestar in- 
fonnações acerca de assunto pré- 
viamente determinado, e incidem 
em crime de responsabilidade, 
quanoo deixem de comparecer 
sem justificação. Derrogando o 
dogma da completa separação dos 
poderes, estabelecido na Consti- 
tuiçãc de 1891, o nosso atual sis- 
tema político atribui ao Poder 
Legislativo a função de investi- 
ga» e conhecer todos os atos da 
administração pública. Os minis- 
tros não podem recusar informa- 
ções ao Congresso e a èle devem 
pessoalmente comparecer, quando 
convocados. 

Ora. que sucede em relação aos 
departamentos administrativos di- 
retamente subordinados ao presi- 
dente da República? Escapam em 
grande parte è vigilância que a 
Constituição estabelece seja exer- 
c.da pelo Poder Legislativo. For- 
mam como que uma zona obs- 
cura, onde mal pode penetrar a 
investigação. Não respondem os 
ministros por tais departamentos 
e ainda menos por êles responde 
o presidente da República. 

Impõe-se, portanto, a reforma 
proposta pelo eminente sr. Mar- 
condes Filho. 


